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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FORÇADA.
MULTA  IMPOSTA  A  EX-GESTORA  DO  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ILEGITIMIDADE ATIVA
DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  IRRESIGNAÇÃO.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  N.º  43  DA  CORTE  DA
PARAÍBA. PROVIMENTO DO APELO.

-  “É  do  Estado  da  Paraíba,  com  exclusividade,  a  legitimidade  para
cobrança de multa aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de
Contas do Estado, com base na Lei Complementar nº 18/93.” (Súmula n.º
43 do Tribunal de Justiça da Paraíba)

-  “INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
MULTA APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO A
AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL.  EXECUÇÃO.  LEGITIMIDADE AD
CAUSAM ATIVA DO ESTADO. PRODUTO REVERTIDO AO FUNDO
DE FISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA MUNICIPAL.
CARÁTER PUNITIVO.  NATUREZA DIVERSA DO RESSARCIMENTO
AO  ERÁRIO.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  A  PRIMEIRA  CÂMARA E  AS
DEMAIS  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA MAIORIA DAS CÂMARAS.
- A natureza das multas imputadas pelas Cortes de Contas aos agentes
públicos  não  é  de  ressarcimento  ao  erário,  não  buscando,  pois,  a
recomposição  do  dano  sofrido.  Possuem,  sim,  caráter  punitivo  em
virtude de mau procedimento para com o tesouro público, devendo, desta
forma,  serem revertidas  em favor  do  ente  a  que  se  vincula  o  órgão
sancionador.
- Inexiste para o ente prejudicado a qualidade de credor de tais valores,
sendo  estes,  por  disposição  legal,  revertidos  para  o  Fundo  de
Fiscalização  Orçamentária  e  Financeira  Municipal,  instituído  pela
Constituição do Estado e  que tem como objetivo  o  fortalecimento  e
aprimoramento  do  controle  externo  dos  Municípios,  ficando  sua
administração  a  cargo  do  Tribunal  de  Contas.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20007338420138150000,
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Tribunal Pleno, Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO , j. em 31-03-2014).”

VISTOS

Trata-se de Ação de Execução Forçada ajuizada pelo Estado da Paraíba em face de
Roseane de Lourdes S. P. Machado, fundada em título executivo que representa multa imposta
pelo Tribunal de Contas Estadual, no valor de R$ 2.029,35 (dois mil e vinte e nove reais e trinta e
cinco centavos).

Na sentença de fls. 37/41, o Magistrado de primeiro grau de jurisdição indeferiu a
inicial, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro nos artigos 295, II, e 267,
IV,VI, §3.º, do Código de Processo Civil.

Irresignado,  apelou  o  promovente,  fls.  45/46,  alegando,  em  síntese,  a  sua
legitimidade para proceder à execução do título executivo, nos moldes da súmula n.º 43 do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba.

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 53/56, pelo desprovimento do recurso.

É o breve relatório.  

Decido. 

O recurso merece provimento.

Com  efeito,  o  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  nos  autos  do  Incidente  de
uniformização  de  Jurisprudência  n.º  2000733-84.2013.815.0000,  cuja  relatoria  coube  ao
Desembargador  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  decidiu  que  o  Estado  da  Paraíba  detém
legitimidade  ativa  ad  causam para  executar  as  decisões  emanadas  do  Tribunal  de  Contas  que
imputem multas aos agentes públicos municipais. Vejamos:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. MULTA
APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO A AGENTE
PÚBLICO MUNICIPAL. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM
ATIVA  DO  ESTADO.  PRODUTO  REVERTIDO  AO  FUNDO  DE
FISCALIZAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E  FINANCEIRA  MUNICIPAL.
CARÁTER PUNITIVO.  NATUREZA DIVERSA DO RESSARCIMENTO
AO  ERÁRIO.  DIVERGÊNCIA  ENTRE  A  PRIMEIRA  CÂMARA E  AS
DEMAIS  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO
ENTENDIMENTO ADOTADO PELA MAIORIA DAS CÂMARAS.
- A natureza das multas imputadas pelas Cortes de Contas aos agentes
públicos  não  é  de  ressarcimento  ao  erário,  não  buscando,  pois,  a
recomposição  do  dano  sofrido.  Possuem,  sim,  caráter  punitivo  em
virtude de mau procedimento para com o tesouro público, devendo, desta
forma,  serem revertidas  em favor  do  ente  a  que  se  vincula  o  órgão
sancionador.
- Inexiste para o ente prejudicado a qualidade de credor de tais valores,
sendo  estes,  por  disposição  legal,  revertidos  para  o  Fundo  de
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Fiscalização  Orçamentária  e  Financeira  Municipal,  instituído  pela
Constituição  do  Estado  e  que  tem  como  objetivo  o  fortalecimento  e
aprimoramento  do  controle  externo  dos  Municípios,  ficando  sua
administração  a  cargo  do  Tribunal  de  Contas.(TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20007338420138150000,
Tribunal  Pleno,  Relator  DES.  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO , j. em 31-03-2014).

Esse julgamento resultou na edição da Súmula n.º 43, in verbis:

“É  do  Estado  da  Paraíba,  com  exclusividade,  a  legitimidade  para
cobrança de multa aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de
Contas do Estado, com base na Lei Complementar nº 18/93.”

Além  disso,  a  convicção  desta  Corte  de  Justiça  encontra  ressonância  na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim sedimentada:

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO  FISCAL.  MULTA  IMPOSTA  POR  TRIBUNAL  DE
CONTAS  ESTADUAL  A  EX-GESTOR  MUNICIPAL.  LEGITIMIDADE
DO ESTADO PARA AJUIZAR A COBRANÇA. REPERCUSSÃO GERAL.
SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  DESNECESSIDADE.  1.  A  Primeira
Seção  desta  Corte,  no  julgamento  do  EAg  1.138.822/RS,  pacificou  o
entendimento de que a legitimidade para cobrar os créditos referentes a
multas aplicadas por Tribunal de Contas é do ente público que mantém a
referida Corte. 2. A repercussão geral reconhecida pela Suprema Corte,
nos  termos  do  art.  543-B  do  CPC,  não  enseja  o  sobrestamento  dos
recursos  especiais  que  tramitam  neste  Superior  Tribunal  de  Justiça.
Nesse  sentido:  AgRg  no  REsp  1.344.073/RS,  Rel.  Ministro  Arnaldo
Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  DJe  06/09/2013;  e  AgRg  no  AREsp
244.747/SP,  Rel.  Ministro  Castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe
08/02/2013. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no
REsp 1415296/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17/12/2013, DJe 04/02/2014).

PROCESSUAL  CIVIL.  MULTA  IMPOSTA  A  GESTOR  MUNICIPAL
POR  TRIBUNAL  DE  CONTAS  ESTADUAL.  EXECUÇÃO.
LEGITIMIDADE ATIVA DO ESTADO A QUE PERTENCE A CORTE
DE CONTAS. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO: EAG 1.138.822/RS, MIN.
HERMAN BENJAMIN, DJE DE 01/03/2011. AGRAVO REGIMENTAL A
QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  (AgRg  no  REsp  1314370/RJ,  Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/06/2012, DJe 27/06/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
APLICABILIDADE.  MULTAS  APLICADAS  POR  TRIBUNAL  DE
CONTAS.  LEGITIMIDADE  DO  ESTADO  PARA  A  COBRANÇA.
ARGUMENTOS  INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  A
DECISÃO ATACADA. I - […]
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II - A legitimidade para cobrar os créditos referentes a multas aplicadas
por Tribunal de Contas é do ente público que mantém a referida Corte.
III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes
para  desconstituir  a  decisão  agravada.  IV  -  Agravo  Regimental
improvido.  (AgRg  no  AREsp  392.089/RJ,  Rel.  Ministra  REGINA
HELENA  COSTA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/06/2016,  DJe
24/06/2016).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  MULTA  IMPOSTA  POR
TRIBUNAL  DE  CONTAS.  EXECUÇÃO.  LEGITIMIDADE  ATIVA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  QUE  MANTÉM  A  RESPECTIVA  CORTE  DE
CONTAS.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  SINTONIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  SÚMULA  83/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A jurisprudência desta Corte é pacífica
no sentido de que "a legitimidade para cobrar os créditos referentes a
multas aplicadas por Tribunal de Contas é do ente público que mantém a
referida Corte, no caso, o Estado do São Paulo, por intermédio de sua
Procuradoria" (STJ, AgRg no REsp 1.510.532/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL AP n. 0031582-60.2008.815.2001 5 MARQUES, SEGUNDA
TURMA,  DJe  de  18/05/2015).  Nesse  sentido:  STJ,  AgRg  no  AREsp
565.854/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe
de 21/10/2014; STJ, AgRg no REsp 1.415.296/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  DJe  de  04/02/2014.  II.  Agravo
Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp  847.556/SP,  Rel.  Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016,
DJe 29/03/2016). 

Destaco recentes julgados desta Corte de Justiça no mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO
FORÇADA. MULTA APLICADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO.  CARÁTER  PUNITIVO.  NATUREZA  DIVERSA  DO
RESSARCIMENTO  AO  ERÁRIO.  LEGITIMIDADE  DO  ESTADO.
ENTENDIMENTO  DOMINANTE  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  E  SUMULADO  NESTA  CORTE.  Aplicação  do  ART.  932,
INCISO  V,  ALÍNEA  "A",  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DA  APELAÇÃO.  RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO.  -  A natureza das multas  imputadas pelas
Cortes de Contas aos agentes públicos não é de ressarcimento ao erário,
não  buscando,  pois,  a  recomposição  do  dano  sofrido.  Possuem,  sim,
caráter punitivo em virtude de mau procedimento para com o tesouro
público, devendo, desta forma, serem revertidas em favor do ente a que
se vincula o órgão sancionador.  - Inexiste para o ente prejudicado a
qualidade de credor de tais valores, sendo estes, por disposição legal,
revertidos  para  o  Fundo  de  Fiscalização Orçamentária  e  Financeira
Municipal,  instituído  pela  Constituição  do  Estado  e  que  tem  como
objetivo  o  fortalecimento  e  aprimoramento  do  controle  externo  dos
Municípios, ficando sua administração a cargo do Tribunal de Contas. -
Considerando  a  reforma  da  sentença,  com  a  determinação  do
prosseguimento  da  demanda,  resta  prejudicado  o  recurso  adesivo.
(ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.  00363367420108152001,  2ª
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Câmara Especializada Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO, julgado em 04-05-2016).

EXECUÇÃO FORÇADA.  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA
PARAÍBA.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  AGENTE  MUNICIPAL.
ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO  ENTE  ESTATAL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  IRRESIGNAÇÃO.  ENTENDIMENTO  SUMULADO  POR
ESTA  CORTE  ESTADUAL  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO
MONOCRÁTICO (ART. 932, V, "A", DO CPC/2015). - Nos termos do
posicionamento sumulado por esta Corte Estadual de Justiça, quando do
julgamento  do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº
2000733- 84.2013.815.0000, é do Estado da Paraíba, com exclusividade,
a  legitimidade  para  cobrança  de  multa  aplicada  a  gestor  público
municipal  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  com  base  na  Lei
Complementar  nº  18/93.  -  O  confronto  entre  o  julgado  e  súmula  do
próprio Tribunal, autoriza o relator a dar provimento monocrático ao
recurso,  nos  exatos  termos  do  art.  932,  inciso  V,  alínea  "a",  do
CPC/2015.  (ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.
00172652320098152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relatora: Desª
MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, julgado em 29-04-2016).

Assim,  observa-se  que  a  sentença  recorrida  encontra-se  em  desarmonia  com  o
entendimento deste Tribunal de Justiça (sumulado) e do Colendo STJ.

Posto isso, provejo o apelo para reformar a sentença recorrida, reconhecendo a
legitimidade ativa do Estado da Paraíba para a execução de multa aplicada pelo TCE/PB, e
determinar a remessa dos autos à origem para regular prosseguimento da ação.

P.I.

João Pessoa, 30 de setembro de 2016. 

Des. José Ricardo Porto
                                               Relator
J07/J13
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